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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa JR Consultoria e 
Planejamento Empresarial Limitada, localizada na SQSW 103 Bloco K Apto 
605, Sudoeste, Brasília - DF, CEP 70.670-311, CNPJ N° 12.363.116/0001-74, 
prestou a Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Distrito 
Federal - FACl/DF, no período de 01/06/2011 a 20/03/2012, serviços de 
assessoria, consultoria e orientação técnica para o monitoramento avaliação das 
ações de apoio e orientação do Projeto Piloto de Descentralização do Atendimento 
do Sistema SEBRAE nas Regiões Administrativas das Cidades de Brasíia, 
Brazlândia, Cruzeiro, ltapõa, Paranoá, Planaltina, Recanto das Emas, São 
Sebastião, Sobradinho e Varjão, conforme o Convênio no 009/2011 celebrado 
entre a FACI-DF e SEBRAE-DF. 

Os serviços técnicos desenvolvidos pela empresa JR Consultoria e 
Planejamento Empresarial Limitada, através do Consultor José Antonio 
Ramalho, foram executados com qu1idade, eficiência e eficácia dentro dos 
prazos acordados, não havendo em no 	registros fatos desabonadores à sua 
conduta operacional. 	 \. 
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